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alguns, que foi operada através da Portaria n.º 304/94, de 
18 de Maio.

No quadro das orientações definidas pelo Programa 
de Reestruturação da Administração Central do Estado 
(PRACE), considerou -se ser este o momento para efec-
tivar a extinção dos GAT e a transferência do pessoal e a 
afectação do património para os municípios, comunidades 
intermunicipais de direito público ou áreas metropolitanas, 
bem como para a comissão de coordenação e desenvolvi-
mento regional (CCDR) da correspondente área geográfica 
de actuação.

Assim, o Decreto -Lei n.º 134/2007, de 27 de Abril, que 
definiu a missão, a estrutura e o tipo de organização interna 
das CCDR, veio determinar que os GAT são extintos até 
30 de Junho de 2008, podendo os respectivos meios ser 
integrados na CCDR da correspondente área geográfica de 
actuação ou noutras formas de organização local, incluindo 
municípios, associações de municípios, comunidades in-
termunicipais de direito público e áreas metropolitanas, 
nos termos da legislação aplicável.

Em conformidade, o presente decreto -lei vem proceder 
à extinção dos GAT, sem transferência de atribuições, e à 
integração dos respectivos recursos.

O processo de extinção dos GAT, designadamente os 
procedimentos relativos ao pessoal e a outros recursos, 
desenvolve -se no quadro jurídico estabelecido pelo Decreto-
-Lei n.º 200/2006, de 25 de Outubro, e pela Lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 11/2008, 
de 20 de Fevereiro, relativamente aos serviços que sejam 
objecto de extinção.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Por-
tugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei determina a extinção dos gabi-
netes de apoio técnico (GAT), sem transferência de atri-
buições.

Artigo 2.º
Contrato de execução

1 — A afectação dos recursos dos GAT é feita mediante 
a celebração de contrato de execução com municípios, 
conjuntos de municípios da respectiva área geográfica de 
actuação do GAT, associações de municípios, comunidades 
intermunicipais de direito público e áreas metropolitanas, 
bem como com a comissão de coordenação e desenvolvi-
mento regional (CCDR) da correspondente área geográfica 
de actuação.

2 — Os contratos de execução referidos no número 
anterior são celebrados entre os membros do Governo 
responsáveis pela área das finanças, do desenvolvimento 
regional e da administração local, por parte do Estado, e 
as entidades identificadas no mesmo número, e contêm 
cláusulas obrigatórias relativas a:

a) Identificação das entidades outorgantes;
b) Afectação dos recursos patrimoniais e dos recursos 

financeiros;
c) Definição da repartição das bibliotecas e arquivos 

entre as partes outorgantes, atendendo à sua natureza e 

tendo em conta as condições oferecidas para a sua con-
servação e utilização.

3 — Os contratos de execução devem ser celebrados 
até ao final de 2008.

Artigo 3.º
Pessoal

Os procedimentos relativos ao pessoal dos GAT regem-
-se pelo disposto na Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, 
na redacção dada pela Lei n.º 11/2008, de 20 de Fevereiro.

Artigo 4.º
Bens

Os bens imóveis, móveis e veículos afectos aos GAT, 
que não forem objecto de contrato de execução, são afectos 
à CCDR da correspondente área geográfica de actuação.

Artigo 5.º
Norma revogatória

São revogados os seguintes diplomas:
a) O Decreto -Lei n.º 58/79, de 29 de Março;
b) A Lei n.º 10/80, de 19 de Junho;
c) O Decreto -Lei n.º 66/94, de 28 de Fevereiro;
d) A Portaria n.º 304/94, de 18 de Maio; e
e) A Portaria n.º 131/95, de 7 de Fevereiro.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 31 de 
Julho de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Fernando Teixeira dos Santos — Francisco Carlos 
da Graça Nunes Correia.

Promulgado em 30 de Setembro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 2 de Outubro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 1129/2008
de 9 de Outubro

Pela Portaria n.º 451/2002, de 23 de Abril, foi criada 
a zona de caça municipal de Mestre d’Avis (processo 
n.º 2843 -AFN), situada no município de Avis, válida até 
23 de Abril de 2008, e transferida a sua gestão para a As-
sociação de Caçadores Mestre d’Avis.
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Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º e no n.º 1 do artigo 118.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça é renovada, 
por um período de seis anos, englobando vários terrenos 
cinegéticos sitos nas freguesias de Avis e Valongo, muni-
cípio de Avis, com a área de 1760 ha.

2.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º da le-
gislação acima referida, os critérios de proporcionalidade 
de acesso dos caçadores a esta zona de caça passam a ser 
os seguintes:

a) 30  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 20  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 25  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 25  % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 24 de 
Abril de 2008.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
24 de Setembro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 26 de Setembro de 2008. 

 Portaria n.º 1130/2008
de 9 de Outubro

Pela Portaria n.º 1132/2002, de 27 de Agosto, foi criada 
a zona de caça municipal de Santa Vitória 1 (processo 
n.º 3023 -AFN), situada no município de Beja, válida até 
29 de Junho de 2008, e transferida a sua gestão para o 
Clube de Caçadores de Santa Vitória.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º e no n.º 1 do artigo 118.º, do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça é renovada 
por um período de seis anos, englobando vários terrenos 
cinegéticos sitos na freguesia de Santa Vitória, município 
de Beja, com a área de 1834 ha, conforme planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º É criada uma área de condicionamento total à acti-
vidade cinegética, devidamente assinalada na cartografia 
anexa.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º da le-
gislação acima referida, os critérios de proporcionalidade 
de acesso dos caçadores a esta zona de caça passam a ser 
os seguintes:

a) 40  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 10  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 40  % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 30 de 
Junho de 2008.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
24 de Setembro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 26 de Setembro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1131/2008
de 9 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro.

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do Orde-

namento do Território e do Desenvolvimento Regional e da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável automaticamente, a Castelo do 
Lago — Caça Turística, L. da, com o número de identi-




